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AVISO DE RETIFICAÇÃO E ACRÉSCIMO 03 DO EDITAL Nº 002, de 07 de janeiro 2015. 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS torna público, para conhecimento dos interessados que o Edital Nº 002, de 07 de janeiro de 
2015 objeto do Processo Seletivo Simplificado para admissão ao Curso de Licenciatura Formação de Professores Indígenas, autorizado com 
base no Artigo 28, do Decreto nº 5.773, de 09 de maio de 2006, está sendo retificado, nos itens a seguir: 

I - ALTERAR no item 3 – DA INSCRIÇÃO, o subitem 3.5 data, local e horário das inscrições, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê:  

3.5. Data, local e horário das inscrições:  
 

QUADRO 02 – DATA, LOCAL HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES 
TURMA DATA HORÁRIO LOCAL 

Alto Solimões 
19 e 20 de janeiro de 

2015 
 

8h às 18 horas 
Instituto Natureza e Cultura (INC) da Universidade 

Federal do Amazonas - UFAM 

Alto Rio Negro 
19 a 20 de janeiro de 

2015 
8h às 18 horas Instituto Federal de Educação do Amazonas - IFAM 

 

Leia-se: 

3.5. Data, local e horário das inscrições:  
 

QUADRO 02 – DATA, LOCAL HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES 
TURMA DATA HORÁRIO LOCAL 

Alto Solimões 
19 a 21 de janeiro de 

2015 
 

8h às 18 horas 
Instituto Natureza e Cultura (INC) da Universidade 

Federal do Amazonas - UFAM 

Alto Rio Negro 
20 e 21 de janeiro de 

2015 
8h às 18 horas Instituto Federal de Educação do Amazonas - IFAM 

 

II – ALTERAR no item 6 – DA CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO, o subitem 6.1 e acrescentar o subitem 6.2 

Onde se lê: 

6.1 A lista com a confirmação e homologação da inscrição do candidato será fixada no dia 21 de janeiro de 2015, no local onde foi realizada a 
inscrição e no endereço eletrônico da UFAM www.comvest.ufam.edu.br. 
 
 
Leia-se: 
6.1 A lista com a confirmação e homologação da inscrição do candidato será fixada até o dia 28 de janeiro de 2015, no local onde foi realizada a 
inscrição e no endereço eletrônico da UFAM www.comvest.ufam.edu.br. 
 
III – ACRESCENTAR o subitem 6.2 ao referido edital. 
 
6.2 O local das provas será divulgado no Cartão de Confirmação de Inscrição – CCI, que estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.comvest.ufam.edu.br, a partir do dia 11/02/2015. 
  
 
IV – ALTERAR no item 7 – DA PROVA, o subitem 7.1 e 7.5, que passa ter a redação a seguir: 
 
Onde se lê: 
 
7.1. O Processo Seletivo de que trata este Edital compreenderá uma única fase, constituída de uma Prova Escrita, que será realizada de 
acordo com o Quadro 03, a seguir: 
 

QUADRO 03 – DATA, LOCAL HORÁRIO DAS PROVAS 
TURMA DATA HORÁRIO LOCAL 

Alto Solimões 25 de janeiro de 2015 8h às 12 horas Instituto Natureza e Cultura (INC) da Universidade Federal do 
Amazonas – UFAM 

Alto Rio Negro 25 de janeiro de 2015 8h às 12 horas Instituto Federal de Educação do Amazonas – IFAM 
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Leia-se: 
 
7.1. O Processo Seletivo de que trata este Edital compreenderá uma única fase, constituída de uma Prova Escrita, que será realizada de 
acordo com o Quadro 03, a seguir: 

 
QUADRO 03 – DATA, LOCAL HORÁRIO DAS PROVAS 

TURMA DATA HORÁRIO LOCAL 
Alto Solimões 22 de fevereiro de 

2015 
9h às 13 horas * Instituto Natureza e Cultura (INC) da Universidade Federal do 

Amazonas – UFAM 
Alto Rio Negro 22 de fevereiro de 

2015 
9h às 13 horas * Instituto Federal de Educação do Amazonas – IFAM 

* horário oficial de Manaus 
 
Onde se lê: 
 
7.5 As portas do estabelecimento onde serão realizadas as provas serão fechadas às 8h. O candidato que chegar após o horário estabelecido não 
poderá realizar a prova. 
 
Leia-se: 
 
7.5 As portas do estabelecimento onde serão realizadas as provas serão fechadas às 9h horário oficial de Manaus. O candidato que chegar após o 
horário estabelecido não poderá realizar a prova. 
 
 

V – MANTER inalterados os demais itens do Edital.  
 
 

Manaus, 19 de janeiro de 2015. 

 
MÁRCIA PERALES MENDES SILVA 

Presidente do Conselho Diretor da FUA e Reitora da UFAM 


